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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE PLANEAMENTO, RECURSOS E 

GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 

Anúncio n.º 11/2014 
 

ANÚNCIO (RESUMO) 

11CLM14_ES 

 
“REGULARIZAÇÃO E CANALIZAÇÃO DA RIBEIRA DA TABUA, A 

MONTANTE DA E.R 222 -1.ª FASE - SÍTIO DA TERÇA” 

 
IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE 

ADJUDICANTE: Região Autónoma da Madeira, Vice-Presidência 

do Governo Regional da Madeira (Direção Regional de Infra- 

-Estruturas e Equipamentos), Gabinete de Contratação Pública, 

Rua Dr. Pestana Júnior, 6, C.P. - 9064 - 506 Funchal. Tel.: 

(00351)291207200. Fax: (00351) 291207385.URL: http://vp.gov-

madeira.pt; Correio Eletrónico gcp.vp@gov-madeira.pt 

PROCEDIMENTO: Concurso limitado por prévia qualificação. 

OBJECTO DO CONTRATO: “Regularização e Canalização da 

Ribeira da Tabua, a montante da E.R 222 - 1.ª Fase - Sítio da 

Terça”.  

LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Ribeira Brava. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 270 dias, de acordo 

com o Caderno de Encargos. 

PREÇO BASE: EUR 1.010.000,00. 

CONSULTA DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO: Endereço supra 

referido. 

MEIO ELECTRÓNICO DE FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO 

PROCEDIMENTO E DE APRESENTAÇÃO DAS 

CANDIDATURAS E DAS PROPOSTAS: acinGov. 

Preço: € 50,00 a acrescer de IVA à taxa legal em vigor na Região 

Autónoma da Madeira (atualmente 22%). 

O pagamento poderá ser feito por transferência bancária (NIB -  

-0781 0112 0000 0008 25056, IBAN - PT50 0781 0112 0000 0008 

25056, CÓDIGO SWIFT:IGCPPTPL), numerário ou cheque visado, 

passado à ordem do tesoureiro do Governo Regional da Madeira. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS: Até às 

17:00 do dia 7 de novembro de 2014. 

REQUISITOS DA CANDIDATURA: Os previstos no programa de 

concurso. 

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: O do mais baixo preço.  

IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO: Vice-Presidente do Governo Regional, 

endereço e contactos supra referidos.  

DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO DA REPÚBLICA E NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO 

EUROPEIA: 06/10/2014. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional, Direção 
Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de 
Obras Públicas, 6 de outubro de 2014. 
 
O DIRETOR REGIONAL, João Ricardo Luís dos Reis 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS 
 

Aviso n.º 268/2014 
 
Pelo despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 

do Ambiente e Recursos Naturais, datado de 28- 
-09-2014, foi autorizada a renovação da licença sem 
remuneração, por interesse público, pelo período de 179 

dias, ao Técnico Superior Ricardo Jorge Alves Delgado, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º e nos 1 a 4 do 
art.º 281.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que 
revogou o anterior Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas (RCTFP) aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, com efeitos a partir do dia 29 de 
setembro de 2014. 

 (Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.). 
 
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos 

Naturais, aos 28 de setembro 2014. 
 
O CHEFE DE GABINETE, José Miguel da Silva Branco 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, 
TURISMO E TRANSPORTES 

 
Aviso n.º 269/2014 

 
1. Nos termos do n.º 1 dos artigos 20.º e 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei  
n.º 3-B/2010, de 28 de abril e pela Lei  
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que procedeu à 
republicação do diploma adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, com a 
redação dada pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 27/2006/M, de 14 de julho, torna-se público 
que, por despacho de Sua Excelência a Secretária 
Regional da Cultura, Turismo e Transportes, de 
2014-08-12, foi autorizada a abertura de 
procedimento concursal para provimento do 
cargo de Chefe de Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, da Direção de Serviços de Apoio à 
Gestão - Secretaria Regional da Cultura, Turismo 
e Transportes - Funchal. 

 
2. A área de atuação do referido cargo dirigente 

decorre do disposto, no artigo 4.º, do Despacho 
n.º 5/2012, de 16 de maio de 2012, publicado no 
JORAM, II série, n.º 87, 2.º Suplemento, de 18 
de maio. 

 
3. São requisitos legais de provimento: 

a) Possuir a qualidade de trabalhador em 
funções públicas contratado ou designado 
por tempo indeterminado. 

b) Possuir licenciatura em Ciências da Cultura, 
bem como experiência profissional para 
cujo exercício seja exigível uma 
licenciatura, em funções, cargos, carreiras 
ou categorias, com a duração mínima de 
quatro anos. 

 
4. Para o mencionado cargo dirigente é exigido o 

seguinte perfil: 
a) Experiência profissional, na área de Gestão 

de Recursos Humanos; 
b) Formação profissional adequada e relevante 

nessa mesma área; 
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c) Experiência no desempenho de cargos 

dirigentes/coordenação na área de Recursos 
Humanos. 

 
5. Os requerimentos de admissão dos candidatos 

deverão ser entregues pessoalmente ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do 
prazo de 10 dias úteis contados da data de 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da 
RAM à Secretária Regional da Cultura, Turismo 
e Transportes, sita à Avenida Arriaga, 18 - 1.º 
andar, 9004-519 Funchal e deverão, sob pena de 
exclusão, identificar o presente processo de 
seleção e serem instruídos com os seguintes 
documentos:  
a) Curriculum Vitae detalhado, acompanhado 

de documentação comprovativa de todas as 
situações e elementos nele mencionado; 

b) Fotocópia do Certificado de Habilitações 
Literárias; 

c) Carreira após licenciatura (período de 
serviço em cada situação referente a 
funções, categorias, carreiras ou cargos 
exercidos - declaração do respetivo 
Serviço); 

d) Experiência profissional na área da Gestão 
de Recursos Humanos (período de serviço -  
- declaração do respetivo Serviço); 

e) Formação Profissional na área de Gestão de 
Recursos Humanos ou com afinidade a esta 
(congressos, seminários, estágios, ações ou 
cursos de formação e aperfeiçoamento 
profissional, com a indicação da duração de 
cada um); 

f) Formação profissional geral; 
g)  Outros elementos considerados relevantes. 
 

7. Os métodos de seleção aplicáveis são: 
a) Avaliação curricular - apreciação dos 

elementos a que se referem as alíneas a) a 
g) do ponto seis do presente aviso; 

b) Entrevista pública - competência técnica e 
aptidão para o exercício do cargo em 
questão. 

 
7.1  Os critérios de apreciação e pontuação da 

avaliação curricular e da entrevista pública, 
bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa 
constam das atas de reuniões do júri do 
procedimento concursal, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas. 

 
7.2 Os resultados obtidos na aplicação dos 

métodos de seleção serão classificados na 
escala de 0 a 20 valores.   

 
8. O júri delibera tendo em conta o disposto nos 

n.ºs 5 a 8 do artigo 4.º-A do Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de julho, que adapta à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro. 

 
9. A composição do júri é a seguinte: 

Presidente: 
- Licenciado Rui Fernando de Andrade 

Costa, Diretor de Serviços de Apoio à 
Gestão. 

 
Vogais efetivos: 

- Licenciada Dorita Mendonça, Diretora 
de Serviços de Promoção Turística, 
que substitui o presidente do júri nas 
suas ausências e impedimentos; 

- Licenciado Gil Miguel Franco 
Camacho, Diretor de Serviços de 
Empreendimentos e Atividades 
Turísticas. 

 
Vogais suplentes: 

- Licenciado Fernando Vieira Pereira, 
Diretor de Serviços de Transportes 
Terrestres; 

- Licenciado Luís Miguel Teixeira de 
Sousa Jardim, Diretor do Arquivo 
Regional da Madeira. 

 
10. Este aviso destina-se a ser publicado no Jornal 

Oficial da RAM, sendo também afixado na 
Direção de Serviços de Apoio à Gestão, site 
oficial da SRT e dele será dada publicidade em 
órgão de imprensa de expansão nacional. 

 
Secretaria Regional da Cultura, Turismo e Transportes, 

17 de setembro de 2014. 
 
O CHEFE DE GABINETE, Raquel França 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DO TURISMO 
 

Despacho n.º 266/2014 
 
Considerando a necessidade de garantir as funções de 

secretariado e o manifesto acordo dos trabalhadores, 
designo, ao abrigo do n.º 2 a 6 do artigo 33.º do Anexo B da 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, como primeira titular 
para exercer as funções acima referidas a Coordenadora 
Técnica, MARIA LUÍSA SILVA DE NÓBREGA; 

Considerando ainda, que nos períodos de ausência desta 
trabalhadora, as funções de secretariado têm de se manter 
asseguradas: 

 
1. Designo, de 1 a 31 de julho de 2014, a Técnica 

Superior, Patrícia Manuela Rodrigues Santos 
Branco e a partir de 1 de agosto de 2014, o 
Técnico Superior Juan Carlos Gonçalves 
Gonçalves para exercer funções de secretariado, 
nos períodos de ausência da primeira titular, 
Maria Luísa Silva de Nóbrega Velosa. 

 
2. As funções referidas no número anterior, quando 

exercidas, acumulam-se com as que competem à 
respetiva categoria. 

 
3. Nos períodos de exercício das funções de 

secretariado, caberá aos Técnicos Superiores, 
Patrícia Manuela Rodrigues Santos Branco e 
Juan Carlos Gonçalves Gonçalves, receber a 
gratificação prevista no n.º 5 do artigo 33.º do 
Anexo B da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o ponto 10 da Portaria  n.º 1553- 
-C/2008, de 31 de dezembro. 
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4. O presente despacho produz efeitos desde 1 de 
julho de 2014. 

 
Direção Regional do Turismo, 24 de setembro de 2014. 
 
O DIRETOR REGIONAL, Maria do Carmo Fontes 
 
 
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO  E 

RECURSOS HUMANOS 
 

DIREÇÃO REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 
 

Aviso n.º 270/2014 
 
Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 

da Educação e Recursos Humanos, de 08-08-2014, foi 

autorizada a renovação da comissão de serviço no cargo de 
Direção Intermédia de 2.º Grau, Chefe de Divisão dos 
Centros da Juventude da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, da Licenciada Maria Fernanda Viveiros de 
Freitas, Técnica Superior do mapa de pessoal da Direção 
Regional de Juventude e Desporto - Secretaria Regional da 
Educação e Recursos Humanos, com efeitos a 10-11-2014. 

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 8 de agosto de 2014. 
 
O DIRETOR REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, Jorge Manuel da Silva 

Morgado
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,83 (IVA incluído) 
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